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LEI N.º 1.093,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007.
“Fixa o valor do incentivo de custeio referente à implantação de             Agentes Comunitários de Saúde, e dá outras providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fixar, atender e referendar, em R$ 532,00 (quinhentos e trinta e dois reais) por Agente Comunitário de Saúde, a cada mês, o valor do Incentivo Financeiro referente aos Agentes Comunitários de Saúde das estratégias Agentes Comunitários de Saúde e Saúde da Família, dos recursos recebidos pelo Ministério da Saúde, conforme Portaria Ministerial nº 1.761 de 24 de julho de 2007.


Parágrafo Único – O Poder Executivo Municipal continuará concedendo abono salarial aos Agentes Comunitários de Saúde - AGS, Agentes de Saúde Ambiental - ASA e Agentes de Vigilância Sanitária - AVS, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais) mensais para cada integrante da função, fixado conforme Lei Municipal nº 971/2004.

Art. 2o – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 18 de Dezembro de 2007.
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